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1.1

lpoJUcA, U

A PREVIDÊNCIA DA CENTEffi

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o. illunicípio do lpoiuca, pessoa iurídica de direito

público, por intermódio da AUTAQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA .IPOJUCAPREV, situada na

Rua do Comércio, no. í52 - Centro - lpojuca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22.236.946/000'l-94,

representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Helton Carlos de Albuquerque Feneira, brasileiro,

solteiro, administrador, com domicílio Quadra 33, Cond. Maracaípe, bloco 2, apto 503, Vila Califomia,

lpoluca/PE, poÍtadoÍ da cálula de identidade (RG) n". 8.529.939 SDSiPE e CPF n0. 095.019.444{7, e de

outro lado, a TICKET SOLUCOES HDFGT AS, estabelecida na Rua machado de Assis, 50, Edifício 2.

Baino Santa Lúcia, Campo Bom/RS, CEP: 93.700{00, inscrita no CNPJ sob o n0 03.506.307/0001-57,

neste ato repÍesentada pelo Sr. Fábio Adriano Gallinêa, brasileiro, casado, diretor Comercial, residente e

domiciliado na Rua Raposo Tavares, 2234, casa 09, Pilazinho, Curitiba, Paraná/PE, portador de cédula

de identidade RGo 45260202 SSP/PRe CPF sob n0 722.531.779-20 e pelo Sr. Luciano RodrigoWeiand,
brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na Rua Dezoilo de Novembrc, 273, Navegantes,

Porto Alegre/RS, portador de cédula de identidade RG" 3.027.063.209 SSP/RS e CPF sob no

952.835.520-04, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Fedenal n"
8.666/93 e alteraÉes posteriores, e do PREGÃo ELETRÔN|Co no.00212023, homologado em 30 de

março de 2023 e os termos da proposta apresentada e pelas dáusulas e condições em sucessivo, mútua

e rêcipocÍlmente outorgam e aceitam a seguir:

1.0 cúusurÂPRIME|RA.tlooBJETo

O objeto deste contrato é a Conkahção de empresa especializada para gerenciamento,
controle e fornecimento de combustíveis, por meio de sistema informatizado e implantaçâo
de cartão magnético vinculado a rede credenciada de postos dê combustíveis, para atender
as necessidades da Autaquia Prcvidenciáda do Município do lpojuca - lpojucaPrev, mm as
características, quantidades e valores previstos na Cláusula Segunda do presente contrato.

2.0 CúUSULA$ECUllDÂ.ESPECTFTCAçOES,QUANTTDADESEVATORES

O valor da taxa de AdministraÉo é - 0,55% (menos zero virgula cinquonb e cinco por cento),
perfazendo o valor global de R$ 17,901,00 (Dezessete mil novecentos e um reais), confonne
planilha abaixo:

ESPEcTFTcAçÃO VALOR

Projeção despesas pana 12(doze) meses (mmbustíveise

lubrificantes) - Valor Fixo
R$ 1E.000,00
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Valor para Taxa Administrativa de {1,55% R$ 99,00

VALOR TOTAL R$ 17.901,00

3.0 CúUSULÁTERCEIRA. DA FORIíA OE PÀGAMENTO

3.1

J.t

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obÍigação
Íinanceira que lhe for imposta, em virtudê de penalidade ou inadimplência, a qual podeÉ ser

mmpensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acrésdmos de qualquer

naturêza;

3.4 Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que

inviabilize seu pagâmento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da

respectiva regularização;

3.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número

da conta onde deverá ser feito o pagamenlo, via ordem banúria;

3.6 As despesas bancárias deonentes de transferência de valores para outras pnaças serão de

responsabilidade da Contratada.

3.7 Respeitadas às condiçÕes previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo

CONTRAÍANTE, o valor a ser pago seÉ atualizado financeiramente desde a data para o
pagamento até a do eÍetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, pro nta temporc, mediante a aplicaçao da seguinte fórmula:

4.1 0 prazo de vigência do conlmto, decorÍente desta licitaçã0, será de í2 (doze) meses consecutivos, a

contar da data de sua assinatutr, podendo ser promgado nos teÍmos do inciso ll, do Art. 57 da Lei n.o

8.666/93 e postedoes altetrçôes, desde que os seliços estejam sendo p
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O pagamento deveÉ será eÍetuado mensalmente, em até 30 dias, confome a execuçâo dos serviços,
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de recibo e atestada pelo Íiscal do contrato;

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados

nos documentos de habilitaçã0, sob pena de não ser processada e não paga;

AF = [(1 + IPCA/í00) N/30 -1] x VP
Onde: AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

4.0 CúUSULA OUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCN E DO REAJUSTE
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de qualidade exigidos, e a taxa administrativa e as condiçoes seiam vantajosos para o IPOJUCAPREV.

4.2 Nos primeiros 12 (doze) mesês consecutivos da prestação dos serviços objeto desta contratação, os

preços serão Íixos e ineajustáveis. Os preços contnatados somente podeÉo ser reaiustados desde

que deconidos mais de 01(um) ano da data de apresentaso da proposta de preços, utilizando-se

como índice o IPCA, publicado pelo IBGE.

5.0 CúUSULA QUINTA. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

5.1 Durante a vigência do contrato, a execução do objeto seÉ acompanhada e fiscalizada por gestor

responsável pela fiscalizaSo do conkato, não isentando a empr€sa contratada da obrigaçao de

acompanhar e sanar qualquer situaqâo que venha a prciudicar o bom andamento dos habalhos,

5.2 O Gestor responúvel pela fiscalizaçao do contrâto anotará em livro de registro próprio, todas as

ocorÍências relacionadas com a execução dos serviços aqui mencionados, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas;

5.3 As decisões e prcvidências que ultrapasmrem a competência do Gestor responsável pela

fiscalização do contrato, deverão ser solicitadas à Presidência executiva do IPOJUCAPREV, em

tempo hábil, para a tomada das medidas convenientes;

5.4 O responsável pela fiscalização do contrato deverá comunicar à Presidência executiva, para

suspensão de qualquer trabalho que esteja sendo executado, em desacordo com o objeto

especiíicado, no TR (Iermo de Referência) e das exigências do contrato;

5.5 A Presidência executiva do IPOJUCAPREV encaminhará à Assessoria Jurídica para providências

quânto à suspensão de qualquer trabalho que esteja sendo executado, em desacordo com o

objeto êspecificado, no TR (Termo de ReÍerência) e das exigências do contrato;

5.6 O Atesto de Conformidade do(s) Serviço(s) Executado(s), caberá ao Sr. Gercino José de
Miranda Filho, superintende, matrícula 7809, responúvel pela fiscalizaçâo do contrcúo;

5.7 A fiscalização exercida no interesse da administraçao do IPOJUCAPREV, não exclui, nem reduz a

responsabilidade da empresa registrada, indusive perante tercêircs, por qualquer inegularidade e,

na sua oconência, não implicaÉ conesponsabilidade do Poder Públim e de seus agentes;

5.8

5.9 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Sr. Gercino José de Miranda Filho, superintende,
matrícula 7809.

cúusrJLA sExrA . Dos REcuRsos Ftr{Ar'tcEtRos E DorAçÃo oRçAt ENTÁRA

_l
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A Gestão do Contrato será exercida pela Sn. Alcione Pelxoto BozeÍra Pontês, Dirctora
Adminishativa Financeira, maüícula no 75.353/2.

6.0
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6.1 Os recursos pana cobÍir as despesas com a presente licitaçáo estão previstos na seguinte Dotaçao

Orçamentária:

Aubrquia Previdenciária do Município do lpojuca Fonte dos recueos: 013;

Ação: 04.í22,í240.2Í88;
NaürÍêza da operação: 3.3.90.39

7.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitaçáo ensejará a rescisáo do contrato, conÍorme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93.

7.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o ontraditório e a ampla defesa.

'rà A resosáo do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administnção, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal no. 8.6ô6/93, ou nas

hipótêses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

7.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8,1 DASOBRIGAçÕESDACONTRATADA

8.1.1 Ceder sem ônus a contratante os equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados

necessários ao gerenciamento do sistema;

8.1.3 Reembolsâr todos os estabelecimentos que flzercm parte da rede credenciada, inexistindo qualquer relação

Íinanceira entre estes prestadores (postos de abastecimento) e a CONTRATANITE;

8,1.4 Gamntir que os preps cobrados na rede credenciada para pagamênto através do sistema informatizado

tenham como limite o prcp à vista, ou aquele peço que poÍ ocasiáo de campanhas pomocionais de

vendas e servips, estejam sendo praticados pela rede credenciada;

8,1.5 Fiscalizar os serviços pÍestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um nível
satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de

funcionamento, presteza no atendimento e manteÍ contÍole dos estabelecimentos de abastecimento quanto

àrcgularidade equalidade dos combustíveis Íomecidos;

8.1.6 Fomecer a manutenção dos softwares e hadwares seryidores e realizar trcinamento

RuadoComércio, n". i 52 - Centro - Ipojucê PE CEP: 55590-000
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8.1,2 Fomecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações do veiculo locado pelo lpojucaPrev;
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gestor ê usuádo do sistema informatizado e integrado para gestão do veículo do CONTRATINTE, sem

qualqueÍ Ônus pâtr ome§mo;

8.1.7 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica/Fatuia, discÉminando em sepamdo os produtos, serviços e taxa de

administnação utilizada no período;

8.1.8 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente clm a Nota Fiscal EletrÔnica/Fatura, declaraçâo, a paÍtiÍ d0

segundo mês de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas

dos serviços e produtos mnsumidos pelo 0oNTRATANTE no mês anterior e, assim,

sucessivamente;

8.1.g Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocona, durante a vigência do contrato,

altemção na quantidade de veículos, poraquisição, locaçã0, alienação e/ou divensificação da frota;

8.1.10 Levar, imediatamente, ao conhedmento do C0NTRATANTE qualquer inegularidade constatâda

durante o fomecimento do(s) produto(s);

8,1.1 1 Disponibilizar, mediante solicitação do CoNTRATANTE, no mínimo 01 (uma) senha para o gêstor e 01(uma)

senha para ousuário do sistema;

8.1.12 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimêntos qedenciados ou exduídos, en@minhando

coÍÍespondência ao Gestor do Contrato;

8,1.'13 Disponíbilizar suporte técnico através de e.mail, telefoneou acesso remoto;

8.1.14 Guardar sigilo sobre as inÍormaçóes do CONTRATÍNTE constante d0 seu banco de dados, dêvendo

mantêlas arquivadas e disponíveis após a extinção do contrato, porno mínimo,05 (cinm)anos;

8.1.15 Manter, durante toda a execuÉo do contnato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as mndiçoes de habilitaçao e qualiÍicação efgidas na licitação

8.2 DASOBRIGAçÓESDACONTRATANTE

8.2.1 EÍetivaÍ mensalmente, à CONTRATADA o pagamento pelos seruips exeutados, apos o atesto, pelo Íiscal do

contralo, da nota fiscal eletrônica;

8.2.2 Atestar as notas Íiscais e encaminhálas à Diretoria Administrativa e Financeim para liquidaçâ0,

acünpanhadas de relatórios, disponibilizados pelo sistema informatizado da C0NTRATADA que demonstrcm

de Íorma detalhada as despesas mm combustíveis, lubrificantes e taxa administativa;

8.2,3 Acompanhar e Íiscalizara execuÉo do ob,ieto a ser contratado;

8.2.4 Comunicar à CoNTRATADA as inegularidades obseryadas na prcstação dos seruips, Íomulando as

Ruâ doComércio, o'.152- CentÍo Ipojucâ - PE - CEP: 55590-000
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exigências necessárias às respectivasregularizaçoês;

8.2.5 Subsidiara contratada detodasas iníormaçoes necessárias à consecução deste ob.leto;

8.2.6 Convocar a qualquer momento o CONTRATADO patr pÍestaí esclarecimentos ou sanar dúvidas

decorentes da execução do objeto;

8.2.7 Permiür acesso da CONTRATADA nas dependências do C0NTRATANTE parâ inspeÉo, instalaçá0,

treinamento e manutenção do sistema;

8.2.8 Designar Geslor e Fscal para 0Contmto;

8.2.9 Solicitar a substituiçáo de qualquer posto credenciado pela C0NTRATADA que embarace a açáo da

Fiscalização;

8,2.11 Exercer rigoroso controle sobrc a execução dos seryips, aprovando os evenluais ajustes que ocoreÍêm

durante o desenvolvimento dos tnabalhos;

8.2.12 Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto no Termo de

Referência;

8.2.'13 Verificar e atestar os serviços, bem como conÍerir e encaminhar para pagamento as faturas

emitidas pela CONTRATADA;

8.2.14 Encaminhar à CONTRATADA os mmentádos efetuados para que seiam pmvirjenciados os especlivos

atendimentos;

8.2.15 A contratante se reserva o direito de rejeitarno todo ou em parte, osseruiços realizados, seem desacordo

com a especiÍicafio do editalou da proposta de preços da CONTRATADA

s.1 FicaÉ impedido de licitar e de contnatar com o IPOJUCAPREV, pelo pnazo de até O5(cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital, no conkato e das demais cominaçoes legais,
ganantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado denko do prazo de validade de sua
proposta:

| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentâÉo exigida no edital;

Rua doComérEio, ú". t52-Cento lpojuca- pE CEp:55590{00
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8,2.10 Esclaecer ou solucionar inmenâncias, falhas e omissoes eventualmente mnstatadas, bem como nas

demais infoma@es e instrupes mmplementarcs no Termo de RefeÉncia, necessárias ao desenvolvimento

dos trabalhos;
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o't

9.4

ô(

OA

10.0

lll - Apresentar documentâção Íalsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execu@o do mntrato;

Vll - fraudar a execuçáo do contÍato;

Vlll- comportarse de modo inid6neo;

K - Dêclanar informações falsas; e

X- Cometer fraude fiscal.

As sançoes serâo publicadas no Diário 0ficial de Pemambuco, veiculado pela CEPE.

Além da sanção prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes:

a) Advertência;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no c,ontrato;

c) Suspensão tempoÉria de paúicipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administnação, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdunarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviçr executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia deconido,

até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recrsa em executar o sêrviço, caracterizada em í 0 (dez) dias após o vencimento do prazo

estipulado, de í0% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Pela demora em conigir falha no serviço, a contar do segundo dia da data da notificaçâo da

rejeifo: 0,3% (zero víçula três por cento) do valor contratado, por dia deconido;

d) Pela recusa em coÍrigir as Íalhas na prestação do seÍviço, entendendo-sê como recusa a não

prestação dos serviços, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçâo: 10% (dez por

cenlo) do valor mntratado;
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Fedenal n' 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da
parcela a ser cumprida, para cada evento.

As inÍraçoes serão consideradas reincidentes se, no pft\zo de 07 (sete) dias conidos a mntar da

aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infraçâ0, cabendo a aplicaçáo em dobro

das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contmtual.

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo âdministrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

cúusulA DÉclMA- DA DocUMENTAçÃo INTEGRANTE
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'10.1

1r.0 cúusuu DÉclHA pRrÍ{Elf,A . RÊeul§rros coNDrcloNANTEs A ExEcuçÃo

Fazem parte integrante e indissociável deste mntrato e compõem o procêsso licitatório, como nele
estivessem transcritos:

a) 0 Edital de Pregão Elelrônico n0 0022023;
b) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
c) Termo de Referência - fÁnexo I do Edibl);

A empresa contralada deverá, em até 30 (trinta) dias corTidos, a partir da assinatuÍa do contrato,

fomecer e/ou comprovar, através de documentos e amostra (prova de conceito) do sistema
informatizado, asaber
a) Rede de estabelecimentos já credenciados e a credenciar pela licitante vencedora, por

município, conforme segue:

a.1) Devera comprovaÍ rcde de postos de abastecimento (minimo de 05) equipados para

aceitar tranuçoes com os cartôes dos usuários do sistema; sendo ao menos 02 (dois)

postos credenciados no municipio de lpojuca/PE, Sede desta Unidade.

r.2) DeveÉ mmpmvar rede de postos de abastecimento (mÍnimo de 1 por cidade)

equipados pana aceitar ttrnsações com os caÍlões dos usuános do sistema nas

seguintes cidades da região melnopolitana do Recife: Recife, Cabo e Jaboatão dos

Guararapes.

b) Possibilidade, sem qlstos para o lpojucaPíev, durânte a execuçâo contratual, de definiçáo e

altera@o das bases operacionais para implantaçãodo sistema informatizado.
c) Folder 0u manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a Íealização das ttrnsaÉes

a serem executadas na prestação do serviço de fomecimento de mmbustíveis.
d) Cópiasdos relatórios fomecidos pelosistema, exempliÍicando com operaçoes Íictícias.
e) lnformarnúmero da centnalde atendimento ao cliente, inclusive do hoÉrio defuncionamento.
Í) Manual de utilizaçâo dos sofrrrvams de gercnciamento e de consolidaçáo de dados, redigidos em

língua portuguesa.

g) Descriçao técnica dos procedimentos e utilizaçao do sistema, das suas operações,
compreendendo a Administração e Gerenciamento do veículo, bem como das diversas
disposi@s de supoÍte oferecidas ao usuário e gêstor para melhor aproveitamento
operacional.

h) Em relaçâo à segurança, deveÉ ser mmprovado que o sistema infomatizado possui as
seguintes funcionalidades:

h.1) Uso do caÍtâo patr qualquer openção somente será possÍvel após digilaçáo de uma
senha válida do usuário;

h.2) O bloqueio do uso do caÍtão de veículo/usuário deveÉ seron-line, a parlirda base
operacional, mediante Íotinalsenha específica;

h,3) Deverá ser possívela troca pedódica ou validaçáo desenha pessoal;
h.4)0 cancelamento do caítâo somente podeú ser feito por pessoa credenciada na base
operacional;
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12.0 CúU§U|á DÉC|ilASEGUT{DA- DA§ DISPO§IçÔE§ FINAI§

12.1 A CONTRATADA se obÍiga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

12.3 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade

de ofício, ou mediante provocaÉo de terceiÍos.

12.4 A CONTRATADA deveÉ efetuar a entrega do objeto licitado mediante a Orden de Serviços da
CONTRATANTE, rigorosamente dentm dos prazos determinados, exceto se casos Íortuitos ou
motivos de força maior oconer, situaÉes estas que seÉo devidamente apuradas e anotadas
pelos técnicos responsáveis, em registm próprio.

12.6 Fica eleito o Íoro desta cidade do lpojuca/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente

ontnato, que não pudeÍem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das
partês.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento partianlar de COiITRATO
ADlrltllSTRATlVO, conÍeccionados em 04 (quatm) vias de igual teor para o mesmo Íim, que vai subscrito
pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais devidamente

qualiflcadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais.

12.5 Fazem parte integrante e insepaÉvel deste instrumento contratual e, obÍigam a CONTRATADA
em todos os seus teÍmos, ao PREGAO ELETRONICO N" 00?2023, todos os seus Anexos,

emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.
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h.5) 0 uso indevido de cartão de veiculo não autodzado, cancelado ou bloqueado pela base

operacional, se conshtado, será considerado falha e as despesas efetivadas seÍão pagas

pela empÍesa mntratada;

h.6)0 veiculo deverá possuir seu pÍopÍio cartão e o condutor deverá ter sua identificaçáo

validada através de senha vinculada a sua matÍícula, durante a execução de qualquer

opemção Íealizada na rcde crcdenciada;

h.7) A CoNTRATADA deveÉ fomecer a 1o via do caíão para o veiculo, bem como,

substituir caso seja eventualmente êxtraviado 0u que tenham sofrido algum dano que

inviabilize seu uso coneto, sem ônus para o CONTRATANTE, conforme solicitação do

gestordo contrato.

12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiÉes contratuais os acréscimos ou

supressõês que se Íizerem, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai do contrato, conÍorme
Art. 65 § ío da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
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CONTRATADA:
FÂ8loÂDRlANo ##.F** r ucraNo RoDRIGo fiÉ*m#
GALU N EA:7225 3 t 7 crx!^ /ár', ,,0 WEIAND'952335 52

isií - -

Fábio Addano Gallinea
CPF:722.531.779-20

Luciano Rodrigo Weiand
CPF: 952.835.520-04

TESTEiIUITIHAS:

ruome: WrDl-ü rrclflrJ F. do Fa-)'r\o

CPF: 1nÁ.s9í.1\í1-ln
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